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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 
 

 

1. Identificação do Órgão/Entidade requisitante (Art. 28, §4º, VIII, Dec. Municipal n.º 
14.730/2023) 

Órgão/entidade: Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura 

Autoridade máxima: Jose Renato da Gama Barandier Junior 

Cargo: Secretário Municipal 

Matrícula: 12401423 

Email:  

Houve delegação da função da autoridade máxima (art. 27 do Decreto Municipal n.º 
14.730/2023)? Em caso positivo, informar e anexar aos autos, também, o ato formal de 
delegação publicado no Diário Oficial do Município. 

Autoridade delegada: 

Cargo: 

Matrícula: 

E-mail: 

Estou ciente das minhas atribuições e responsabilidades enquanto autoridade máxima ou 
delegada neste processo administrativo. 
 

Jose Renato da Gama Barandier Junior  
Assinatura  

 
Niterói, 04/02/2026 

 
 

2. Identificação do Setor ou Unidade promotor(a) da contratação (Art. 28, §4º, VIII, 

Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Setor/Unidade promotora: Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura 

Responsável pela demanda: Vicente Augusto Temperini Marins Matrícula: 12475650 

Cargo: Subsecretário 

Email:  

Estou ciente das minhas atribuições e responsabilidades enquanto servidor requisitante neste 
processo administrativo. 
 

Vicente Augusto Temperini Marins  
Assinatura  

 
Niterói, 04/02/2026 

 
 
 



 
 

P á g i n a  2 | 5 

 

3. Identificação da necessidade administrativa (Art. 28, §4º, I, Dec. Municipal n.º 

14.730/2023) 

Identificação da demanda: A demanda decorre da necessidade de modernização e reforço da 
infraestrutura tecnológica da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, 
em razão da insuficiência e defasagem dos equipamentos atualmente disponíveis, os quais não 
atendem de forma adequada às atividades operacionais e administrativas que exigem elevado 
desempenho computacional, sendo imprescindível a aquisição de computadores de alta 
performance e placas de vídeo dedicadas para assegurar eficiência e continuidade dos serviços. 

Identificar se a demanda consta do Plano de Contratações Anual: 

Valor disponível e identificação no PCA para atender essa demanda, se for o caso:  

Trata-se do caso de realizar Estudo Técnico Preliminar? Caso não seja o caso de realizar 
ETP, indicar justificativa: A elaboração do ETP é facultativa na dispensa de licitação em 
razão do valor. 

 
 

4. Descrição sucinta do objeto (Art. 28, §4º, II, Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Aquisição de 04 (quatro) computadores de alta performance, acompanhados de monitores e 
periféricos, bem como de 04 (quatro) placas de vídeo 6GB GDDR6, destinados ao atendimento 
das demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Mobilidade e 
Infraestrutura – SEMOBI, visando garantir suporte tecnológico adequado, eficiência no 
desempenho das atividades e continuidade dos serviços. 
 

 

5. Identificação da demanda 

Objeto: 
(  ) Serviço não continuado 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Material de consumo 
( X ) Material permanente / equipamento 
 

Forma de contratação sugerida: 
(   ) Pregão 
(   ) Concorrência 
(   ) Concurso 
(   ) Leilão 
(   ) Diálogo Competitivo 
( X  ) Contratação direta (dispensa/inexigibilidade) 
(   ) Adesão à ata de registro de preço 
 

Justificativa: O modelo de contratação adotado será a Contratação Direta em razão do valor. 
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6. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa de 
consumo anual (Art. 28, §4º, III, Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Item Descrição Quantidade 

1 DESKTOP (Placa de Vídeo 6GB GDDR; 
Memória RAM 16GB, 3200MHz, DDR4; 
Fonte Atx 500w Real Encore, 24 Pinos Box 
- Bpc-s635v1; Processador AMD Rayzen 5 
5600GT, 3.6 GHz, (4.6GHz Max Turbo); 
Placa-Mãe AMD AM4, Micro ATX, DDR4; 
SSD WD Blue SN580 NVMe, 1T; Gabinete 
Mid Tower, Preto - 67244/FK 651P; Air 
Cooler Rise Mode G800, RGB, 
AMD/Intel, 90mm, Preto - RM-AC-O8-
RGB; Monitor LG 24" Full HD, IPS, 
HDMI e VESA, FreeSync, Ajuste de 
Ângulo; Kit Teclado e Mouse com fio USB 
ayout ABNT2) 

4 unidades 

2 Placa de Vídeo 6GB GDDR6 4 unidades 

Justificativa: 

 

7. Estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de procedimento 
simplificado (Art. 28, §4º, IV, Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Item Descrição 
Resumida 

Fonte de consulta 
de preços 

Valor unitário Quantidade Valor total 

1 DESKTOP 
 

Pesquisa com 
fornecedores 

R$ 10.998,33 
 

4 R$ 43.993,32 
 

2 PLACA DE 
VIDEO 

Pesquisa com 
fornecedores 

R$ 5.193,33 4 R$20.773,32 

PREÇO TOTAL ESTIMADO R$64.766,64 

 

8. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade (Art. 28, §4º, V, 

Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Indica-se o mês de março como prazo pretendido para a conclusão da contratação, de modo a 
permitir a disponibilização dos equipamentos em tempo hábil para atendimento das demandas 
da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura – SEMOBI, contribuindo para a 
manutenção da eficiência das atividades operacionais e administrativas e evitando impactos na 
rotina de trabalho do órgão.  

 

9. Grau de prioridade da compra ou da contratação (Art. 28, §4º, VI, Dec. Municipal 
n.º 14.730/2023) 

Grau de prioridade: Alto. 
 

Justificativa: A contratação possui elevado grau de prioridade, tendo em vista a necessidade de 
assegurar condições adequadas de trabalho à Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura 
– SEMOBI, especialmente para atividades que demandam maior capacidade de processamento 
e desempenho gráfico. A insuficiência e a defasagem dos equipamentos atualmente disponíveis 
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impactam diretamente a produtividade e a eficiência dos serviços, justificando a priorização da 
aquisição para evitar prejuízos às rotinas operacionais e administrativas. 

 

10. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda (Art. 28, §4º, VII, Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

A presente demanda não possui vinculação ou dependência com o objeto de outro Documento 
de Formalização de Demanda, tratando-se de contratação autônoma, destinada ao atendimento 
específico das necessidades tecnológicas da Secretaria Municipal de Mobilidade e Infraestrutura 
– SEMOBI. 

 

11. Equipe de planejamento da contratação (Art. 28, §4º, IX, c/c art. 9º, ambos do 
Dec. Municipal n.º 14.730/2023) 

Equipe de Planejamento: Lucas Paulo Mazzotti Del Giudce Matrícula: 
12458080 

Estou ciente das minhas atribuições e responsabilidades neste processo administrativo. 
 

Lucas Paulo Mazzotti Del Giudce  
Assinatura  

 
Niterói, 04/02/2026 

Indicação do fiscal do contrato e de seu substituto (art. 9º do Dec. Municipal nº 
14.730/2023) 

Nome do Fiscal: Ronaldo Cordeiro dos Prazeres 
 

Matrícula: 
 

Estou ciente das minhas atribuições e responsabilidades neste processo administrativo. 
 

Ronaldo Cordeiro dos Prazeres  
Assinatura  

 
Niterói, 04/02/2026 

Nome do Fiscal Substituto: Jefferson Luiz Ferreira de Oliveira Matrícula: 
 

Estou ciente das minhas atribuições e responsabilidades neste processo administrativo. 
 

Jefferson Luiz Ferreira de Oliveira  
Assinatura  

 
Niterói, 04/02/2026 

 
Submeto o presente documento de formalização da demanda para avaliação. 

 
 

Niterói, 04 de fevereiro de 2026. 
 

Vicente Augusto Temperini Marins 
Mat.: 12475650 
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Ciente e de acordo com a demanda. Atesto que os servidores indicados reúnem 

as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 
Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, 
licitações e contratos, dentre outros. 
 

 
Niterói, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 

José Renato da Gama Barandier Júnior 
Mat.: 12401423 


